
 

 

 

EDUCAÇÃO NO TRÂNSITO: “A vida em primeiro lugar”. 
 
Título do Projeto: 
 

EDUCAÇÃO NO TRÂNSITO: “A vida em primeiro lugar”. 

 

Quem pode participar? 
 

Podem participar deste programa, sem vínculo empregatício ou remuneração, os acadêmicos 

beneficiados pelas bolsas do artigo 170 da Constituição Estadual de Santa Catarina, 

instituídas através da Lei Complementar nº 281/2005, regularmente matriculados nos cursos 

de graduação da FAI Faculdades, bem como toda comunidade acadêmica que tiver interesse. 

 

Justificativa 
 

Uma das características da sociedade brasileira é viver sempre apressadamente. Dessa forma, 

essa particularidade é levada ao trânsito, o que impulsiona os motoristas a cometerem 

infrações que podem resultar em acidentes, bem como compensar o atraso de tempo na 

velocidade do trânsito, estacionar em lugar proibido, não respeitar a faixa de pedestres e 

cruzar o sinal vermelho. Com relação aos pedestres, não atravessar a rua na faixa de 

segurança, não olhar para os lados quando atravessar ou até mesmo usar a pista para veículos 

ao invés da calçada para fazer caminhadas. 

 

Tendo em vista os problemas enfrentados todos os dias no âmbito de segurança no trânsito, 

destacamos a importância de uma campanha em prol da educação, que envolva a comunidade 

acadêmica e a sociedade, abrangendo todas as faixas etárias, uma vez que ninguém está livre 

de um acidente.  

 



 

 

Um simples descuido pode resultar em acidentes graves, deixando sequelas permanentes e até 

mesmo ocasionando a morte, não é somente a vítima que sofre com isso, mas a família, que 

enfrenta a perda de um ente querido.  

 

A FAI Faculdades, como Instituição de Ensino Superior, está disposta a colaborar com a 

humanização do trânsito envolvendo motoristas e pedestres, e para tal, dentro da perspectiva 

de sua Responsabilidade Social e o atendimento às exigências do Programa de Bolsas de 

Estudo do artigo 170 da Constituição do Estado de Santa Catarina, em parceria com a 

Prefeitura Municipal de Itapiranga/SC, está desenvolvendo o projeto, que traz como tema a 

campanha “EDUCAÇÃO NO TRÂNSITO, “A vida em primeiro lugar”. 

 
Objetivos 
 

Objetivo Geral 

O objetivo geral deste programa consiste em realizar atividades de conscientização na cidade 

de Itapiranga/SC, para um trânsito mais seguro, esclarecendo algumas regras que devem ser 

adotadas e seguidas em nosso dia-a-dia. 

 

Objetivos específicos 

Os objetivos específicos são: 

- Conscientizar os motoristas sobre a importância da direção defensiva; 

- Informar pedestres e motoristas sobre o conhecimento das leis do trânsito; 

- Ressaltar a obrigatoriedade do uso do cinto de segurança; 

- Expor a relevância de o motorista conhecer detalhadamente o veículo, bem como mantê-lo 

sempre em boas condições de funcionamento; 

- Demonstrar os benefícios de realizar a previsão da possibilidade de acidentes, para que o 

motorista seja capaz de evitá-los; 

- Orientar os motoristas a tomarem decisões corretas, com rapidez nas situações de perigo e 

não aceitar desafios e provocações; 

- Explicar os perigos de dirigir cansado, sob efeito de álcool e/ou drogas; 

- Esclarecer os riscos que o abuso de autoconfiança podem gerar no trânsito; e 



 

 

- Atender a legislação das Bolsas de Estudo do artigo 170 da Constituição do Estado de Santa 

Catarina. 

 
 
 

Metodologia 
 

Este programa propõe dois dias de força tarefa, no município de Itapiranga. 

 

Nos dias de força tarefa, os acadêmicos contemplados com a Bolsa do artigo 170 da 

Constituição Estadual de Santa Catarina, acompanhados e instruídos por responsáveis da FAI, 

farão panfletagem em locais de grande circulação, como também participarão de atividades 

que serão desenvolvidas nas escolas do município, nos seguintes dias e horários: 

 

24/06/2014 (terça-feira) – 08h às 18h 

25/06/2014 (quarta-feira) – 08h às 18h 

 

 
Resultados esperados 
 
Espera-se com a realização deste trabalho, orientar as pessoas quanto à importância de dirigir 

com segurança, respeitar as leis de trânsito, respeitar os pedestres e evitar acidentes, além de 

atender a Legislação do Programa das Bolsas de Estudo do artigo 170 da Constituição do 

Estado de Santa Catarina. 

 
 
 


